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Classe: SEPARAÇÃO LITIGIOSA 

 Órgão julgador: 2ª Vara Regional Cível de Mangabeira 

 Última distribuição : 14/10/2020 

 Valor da causa: R$ 1.000,00 

 Assuntos: Dissolução 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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Poder Judiciário -Tribunal de Justiça
Estado da Paraíba - Comarca da Capital - Fórum Regional de Mangabeira

5º Vara Regional de Mangabeira - Seção Família - Cartório Unificado
Av. Hilton Souto Maior, s/n - Mangabeira, João Pessoa/PB - CEP:58.013-520 - Tel.:(83):3238-6333 

MANDADO DE CITAÇÃO

Nº DO PROCESSO: 0004229-29.2014.8.15.2003
AÇÃO: SEPARAÇÃO LITIGIOSA (141)
ASSUNTO DO PROCESSO: [Dissolução]
Autora: MARIA EDILEUSA DE OLIVEIRA

Nome: Procuradoria Geral da União 
Endereço: Av. Maximiano Figueiredo, nº 404 - Centro, Nesta. 

COMPLEMENTO:

                        O(A) MM. Juiz de Direito da 5ª Vara Regional de Mangabeira, manda ao oficial de justiça
que, em cumprimento a este,  a Procuradoria Geral da União nos termos do termo de audiência deCite-se
fls. 41/41v. Cuja cópia segue em anexo. 

 

João Pessoa, 15 de agosto de 2018.

EDNA MARIA PEREIRA BARROS
Técnico/Analista Judiciário
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